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          ESTUDO SÓCIOECONÔMICO

1. IDENTIFICAÇÃO
Nome: Ana Marta Lucas
RG. 6.131.378 Exp. 04/05/2009 CPF. 105.884.949-25
Data de Nascimento: 21/06/1988
Endereço: Comunidade Toldo Imbú ( área indígena)
Município: Abelardo Luz SC

2. OBJETIVO
Verificar condições socioeconômicas da família, a fim de compreender o contexto familiar vivenciado e subsidiar a concessão de benefícios eventuais de habitação, as quais constituem provisões de proteção social de caráter suplementar e temporário em forma de insumos (materiais de construção) que integra organicamente o direito á habitação, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais humanos. Tem por objetivo promover a melhoria da habitabilidade e a prevenção de risco, visando a redução da inadequação habitacional no Município de Abelardo Luz. De acordo com o que dispõe a Lei Nº 2.659 de 20.06.2022, sobre a concessão de auxílio para melhoria habitacional.

3. COMPOSIÇÃO FAMILIAR
Código Familiar. 074918583-09
Renda per capta da Família 0.00
Responsável Familiar: Ana Marta Lucas

4. DADOS RELATIVOS À SITUAÇÃO HABITACIONAL
 	A família reside em uma casa de pequeno porte de madeiras, na comunidade indígena Toldo do Imbú no município de Abelardo Luz SC, em condições precárias de habitabilidade, pois não há banheiro. Verificou-se na ocasião da visita domiciliar em 28/11/2022, que a moradia está sendo construída e não possui banheiro, sendo que  necessidades fisiológicas e banho são feitos na casa da mãe de familiares.  A casa é de madeira com sala e cozinha juntos, de pequeno porte, um quarto e espaço que é possível construir um banheiro.



5. RENDA E PROPRIEDADES
	
A usuária recebe o Auxílio Brasil no valor de R$ 600,00.  Não pagam aluguel, nem luz e água por se tratar de comunidade indígena. Quando consegue trabalho na reciclagem ou outro trabalho intermitente para suprir as necessidades básicas da família. seu companheiro trabalha como diarista sem renda fixa, foi orientada a fazer a atualização do Cadastro Único.

8. DEMANDAS / EXPRESSÕES DAS QUESTÕES SOCIAIS 
	
É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes á vida, á saúde, á alimentação, á educação, ao esporte, ao lazer, a profissionalização, á cultura, á dignidade, ao respeito, á liberdade e á convivência familiar e comunitária. Vale destacar que o direito a moradia que, se adequada tende a contribuir para a efetivação dos direitos mencionados, pois que a moradia protege a integridade física e previne o surgimento de doenças decorrentes de estruturação precária e habitabilidade insuficiente ou inexistente.
	Embasada neste preceito, visando contribuir com a melhoria das condições de vida do núcleo familiar, proporcionando a estes condições dignas e seguras, recomenda-se parecer favorável no que se diz respeito a questão de vulnerabilidade social e econômica desta família.
	Estudo baseado em relatos da usuária, registros no Sistema PRECISA e visita domiciliar realizada no dia 28/11/2022. Ressalta se que foi orientado o casal a participarem dos acompanhamentos do CRAS.
 O atendimento a estes segmentos sociais, destacando neste contexto os povos indígenas, deve ser prioritário, pois materializa o pressuposto do SUAS descrito na PNAS como tornar visíveis aqueles setores da sociedade brasileira tradicionalmente tidos como invisíveis ou excluídos das estatísticas. Pois estes são sujeitos de direitos, estes garantidos na Constituição Cidadã.

“ O direito à moradia é um dos direitos humanos fundamentais e está previsto no artigo 6º da Constituição Federal do Brasil. Sua garantia é um dos fatores preponderantes para o alcance pleno da dignidade da pessoa humana”.

Abelardo Luz, 28 de novembro de 2022.
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Daniele Cristiane Corrêa
Assistente Social
      Cress 12ª Região/SC nº 009564
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